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Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco
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Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Marcio Oliveira Pessanha

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 130/2019

Processo nº 6352/2019

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto Registro de Preços

para  aquisição  de  materiais  de  consumo  odontológicos  destinados  a  Coordenação  de

Saúde Bucal, em favor das empresas:

- 

FORNECEDORES CNPJ Nº VALOR R$

DENTALEX ODONTO CIRÚRGICA LTDA 33.116.856/0001-86 25.407,70

DISTRIBUIDORA REGIONAL DE ALÉM PARAÍBA 
EIRELI

04.032.547/0001-20 24.604,90

E.L. FARIA RIBEIRO - ME 05.331.560/0001-42 40.985,30

HEPRO COMÉRCIO LTDA 18.702.815/0001-88 15.026,10

REAL NUTRIÇÃO COM. E SERVIÇOS EIRELI-ME 18.716.271/0001-03 1.616,50

RIO MÉIER COMÉRCIO DE MATERIAIS ODONTO-
HOSPITALARES LTDA

31.890.783/0001-50 50.437,86

WJM DENTAL LTDA 72.367.600/0001-01 17.981,50

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 15 de agosto de 2019.

 
 

Simone Flores Soares de Oliveira Barros
Secretária Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial nº 133/2019

Processo nº 5583/2019

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto  a aquisição de

material  de consumo para atender as unidades da Secretaria Municipal de Agricultura e

Pesca, em favor da empresa:

- C.L.B. VIEIRA, CNPJ: 04.283.777/0001-61, no valor de R$ 10.745,10 (Dez mil, setecentos e

quarenta e cinco reais e dez centavos);

Outrossim, autorizo a emissão da nota de empenho correspondente. 

Quissamã (RJ), 13 de agosto de 2019.

Luiz Carlos Fonseca Lopes 
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          

PORTATAT RIA 17.694/2019

A PREFEITA TA T MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIP DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, conforme inciso IX, art. 37
da CF/88, Lei Municipal nº 988/2007, art. 1º, inciso V do art. 2º, e suas alterações, e de acordo com o
resultado do Processo Seletivo - Edital nº 004/2019, que visa a contratação temporária para admissão
de profissionais da área de SAÚDE para suprir a falta de dos profissionais listados no Anexo I,
decorrente de pedidos de demissão, para atender as necessidades da SECRETARITARIT A MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIP DE
SAÚDE, e em conformidade com o resultado homologado pela Portaria 17.626/2019 de 31/07/2019
publicada em 31/07/2019 no Diário Oficial do Município de Quissamã, edição nº 833.

RESOLVERESOLVERESOL : Admitir temporariamente o(a)(s) senhor(es)(as) abaixo relacionado(a)(s), lotados na
SECRETARITARIT A MUNICIPAL DE SAA MUNICIPAL DE SAA MUNICIP ÚDE:

Nome Função Período

REGINALDO MIGUEL LEONARDO BOTTARITARIT
JUNIOR

PNS em Médico de
PSF

19/08/2019 à
19/02/2020

Gabinete da Prefeita, 15 de agosto de 2019.

MARIA DE FÁA DE FÁA DE F TIMÁTIMÁ A PAA PAA P CHECO
Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 208/2019.

2 -  Fato gerador:  Solicitação nº  1859/2019 – Pregão Presencial  nº  118/2019 –

Processo nº 4055/2019 – SEMAG.

3  -  Celebrado entre o Município de Quissamã e  a  empresa FIDALGOS

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

4 – Objeto:  Aquisição de material  de consumo (limpeza e gêneros alimentícios)

para  atender  a  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Meio  Ambiente  e  Pesca,

conforme termo de referência que integra este contrato.

5 – Prazo: Em 06 (seis) meses.

6  -  Forma de Pagamento:  Em  02  (duas)  parcelas,  conforme  cronograma  de

desembolso.

7 - Valor total:  R$ 7.114,84 (sete mil,  cento e quatorze reais e oitenta e quatro

centavos)

Quissamã (RJ), 15 de agosto de 2019.

Luiz Carlos Fonseca Lopes
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente

 e Pesca

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 207/2019.

2 -  Fato gerador:  Solicitação nº  1859/2019 – Pregão Presencial  nº  118/2019 –

Processo nº 4055/2019 – SEMAG.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa DUPLO X COMÉRCIO

E SERVIÇOS EIRELI.

4 – Objeto:  Aquisição de material  de consumo (limpeza e gêneros alimentícios)

para  atender  a  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Meio  Ambiente  e  Pesca,

conforme termo de referência que integra este contrato.

5 – Prazo: Em 06 (seis) meses.

6  -  Forma de Pagamento:  Em  02  (duas)  parcelas,  conforme  cronograma  de

desembolso.

7 - Valor total: R$ 4.318,94 (quatro mil, trezentos e dezoito reais e noventa e quatro

centavos)

Quissamã (RJ), 15 de agosto de 2019.

Luiz Carlos Fonseca Lopes
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente

 e Pesca

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial nº 131/2019

Processo nº 11183/2018

Homologo para que surta efeitos legais,  a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a contratação de

empresa especializada em serviços de confecção de Próteses Dentárias Total Convencional

e Parcial Removível a Grampo para os munícipes de Quissamã, em favor da empresa:

-  RA  SERVICOS  ODONTOLOGICOS  EIRELI,  CNPJ:  34.270.716/0001-20,  no  valor  de  R$

167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 15 de agosto de 2019.

 
 

Simone Flores Soares de Oliveira Barros
Secretária Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300          

                         
                                                  República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro                   

                Prefeitura Municipal de Quissamã
                    Rua Conde de Araruama, 425 – Centro

P O R T A R I A N° 17.692  /2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 

atribuições legais,

 RESOLVE: 

Art.  1º  -  Publicar o resultado com a classificação da seleção do processo seletivo para PNS Médicos

para a Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Quissamã, conforme Art. 9° e termos do Edital

n° 003/2019, publicado no Diário Oficial do Município de Quissamã, de 27/07/19, edição n° 829.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 14 de agosto de 2019

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 17.665/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: cancelar a permuta dos servidores abaixo relacionados, a contar de

26 de julho de 2019, de acordo com o processo n° 8235/219.

PREFEITURA DE QUISSAMÃ GOVERNO DO ESTADO DO RJ

MAT. NOME CARGO MAT. NOME CARGO

1066
Maria  de  Fátima  da

Silva Vilela Teixeira
Professor I 50222801

Daniel Victor dos 

Santos
Professor DOC II

Gabinete da Prefeita, 07 de agosto de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 17.664/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

RESOLVE: cancelar a permuta dos servidores abaixo relacionados, a contar de

26 de julho de 2019, de acordo com o processo n° 8235/219.

PREFEITURA DE QUISSAMÃ GOVERNO DO ESTADO DO RJ

MAT. NOME CARGO MAT. NOME CARGO

715
Marli  de  Fátima  Silva

Chagas
Professor I 50222801

Daniel Victor dos 

Santos
Professor DOC II

Gabinete da Prefeita, 07 de agosto de 2019.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 206/2019.

2 -  Fato gerador:  Solicitação nº  1859/2019 – Pregão Presencial  nº  118/2019 –

Processo nº 4055/2019 – SEMAG.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa D H S COMÉRCIO E

SERVIÇOS.

4 – Objeto:  Aquisição de material  de consumo (limpeza e gêneros alimentícios)

para  atender  a  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Meio  Ambiente  e  Pesca,

conforme termo de referência que integra este contrato.

5 – Prazo: Em 06 (seis) meses.

6  -  Forma de Pagamento:  Em  02  (duas)  parcelas,  conforme  cronograma  de

desembolso.

7 - Valor total: R$ 6.728,00 (seis mil, setecentos e vinte e oito reais)

Quissamã (RJ), 15 de agosto de 2019.

Luiz Carlos Fonseca Lopes
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente

 e Pesca

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

                                        EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 147/2019.

2 -  Fato gerador: Solicitação nº 844/2019 – Concorrência Pública nº 002/2019 –

Processo nº 2290/2019 – SEMDE.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e THIAGO DOS SANTOS SOUZA.

4  -  Objeto:  Permissão  Remunerada  de  Uso  de  Bem  Público  -  Bem  Imóvel,

integrante do patrimônio público municipal, denominado “QUIOSQUE Nº QBF-7”

localizado  na  Praça  Erval  Manhães  de  Azevedo  –  Barra  do  Furado,  conforme

projeto básico que integra este contrato.

5 - Prazo do Contrato: 05 (cinco) anos.

6- Valor total: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), a ser recolhido anualmente.

                                   

Quissamã (RJ), 15 de agosto de 2019.

Arnaldo Gonçalves da Silva de Queirós Mattoso
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Trabalho e Turismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 119/2019 – REFERENTE A ADESÃO

DA ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  040/2018,  PREGÃO  PRESENCIAL

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2018 – PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARICÁ/RJ. 

2 - Fato gerador: Processo nº 12.387/2018 – CECLA.

3  -  Celebrado entre o Município de Quissamã e  a  empresa MRC

ENTRETENIMENTO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.

4 – Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços para locação de equipamentos,

incluindo mão de obra, para atender os eventos do Aniversário da Cidade, Feira

Agropecuária e Turística de Quissamã, Primavera Cultural  e Dia das Crianças,

conforme descrito no termo de referência.

5 – Fundamentação: Supressão de valor, referente à alteração do cronograma de

execução, com fundamento no Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

6 – Valor Suprimido: R$ 180.058,48 (cento e oitenta mil, cinquenta e oito reais e

quarenta e oito centavos).

Quissamã (RJ), 15 de agosto de 2019.

Amanda Fragoso Barcelos
Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 210/2019.

2 -  Fato gerador: Solicitação nº 1403/2019 – Convite nº 050/2019 –  Processo nº

4039/2019 – SEMOB.

3  -  Celebrado entre o Município de Quissamã e  a  empresa ENGEQUISSA

SERVIÇOS LTDA.

4  – Objeto:  Contratação  de  empresa  para  serviços  de  reforma  da  Capela  do

Complexo  Cultural  Fazenda  Machadinha,  na  localidade  de  Machadinha,

considerando  a  necessidade  de  conservação  e  melhorias  das  instalações,

proporcionando  um ambiente  adequado  e  seguro  aos  frequentadores  do  local,

conforme projeto básico que integra este contrato.

5 – Prazo: Em 180 (cento e oitenta) dias.

6  -  Forma de Pagamento:  Em  06  (seis)  parcelas,  conforme  cronograma  de

desembolso.

7  - Valor total:  R$  285.997,63  (duzentos  e  oitenta  e  cinco  mil,  novecentos  e

noventa e sete reais e sessenta e três centavos).

Quissamã (RJ), 15 de agosto de 2019.

                  

Francisco Roberto de S. Júnior
Secretário Municipal de Obras, Serv. Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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                                        EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 148/2019.

2 -  Fato gerador: Solicitação nº 844/2019 – Concorrência Pública nº 002/2019 –

Processo nº 2290/2019 – SEMDE.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e AMARILDO SANTOS MELO.

4  -  Objeto:  Permissão  Remunerada  de  Uso  de  Bem  Público  -  Bem  Imóvel,

integrante do patrimônio público municipal, denominado “QUIOSQUE Nº QCS-1”

localizado  na  Praça  Dr.  Fernando  Pereira  da  Silva,  s/nº–  Canto  da  Saudade,

conforme projeto básico que integra este contrato.

5 - Prazo do Contrato: 05 (cinco) anos.

6- Valor total: R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser recolhido anualmente.

                                   

Quissamã (RJ), 15 de agosto de 2019.

Arnaldo Gonçalves da Silva de Queirós Mattoso
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Trabalho e Turismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

                                        EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 146/2019.

2 -  Fato gerador: Solicitação nº 844/2019 – Concorrência Pública nº 002/2019 –

Processo nº 2290/2019 – SEMDE.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e RAYLAINE RIBEIRO DA HORA.

4  -  Objeto:  Permissão  Remunerada  de  Uso  de  Bem  Público  -  Bem  Imóvel,

integrante do patrimônio público municipal, denominado “QUIOSQUE Nº QCA-1”

localizado na Praça Joaquim B. R. de Castro, s/nº – Conde de Araruama, conforme

projeto básico que integra este contrato.

5 - Prazo do Contrato: 05 (cinco) anos.

6-  Valor total:  R$  1.400,00 (um  mil  e  quatrocentos  reais),  a  ser  recolhido

anualmente.

                                   

Quissamã (RJ), 15 de agosto de 2019.

Arnaldo Gonçalves da Silva de Queirós Mattoso
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Trabalho e Turismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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